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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE CONTAS 

 

  

TC-08.1  SS2C/ICS 

 
 

 

 
 
 

 
 

PARECER N. 22.491 

 
 

 
 
Processo n. 001353-02.00/21-1 

 
 

 
 

Contas Anuais dos Administradores do 
Executivo Municipal de Sarandi, referente 
ao exercício de 2021. Senhor Nilton 

Debastini – Parecer Favorável com 
Ressalvas. Falhas formais e de controle 

interno. Recomendação. Senhores 
Reinaldo Antônio Nicola e Wilmar Jose 
de Azeredo – Parecer Favorável. 

Inexistência de falhas. 
 

 
 
 

 
A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 

Sul, reunida em Sessão Ordinária de 06 de dezembro de 2023, em cumprimento ao 

disposto nos parágrafos 1° e 2° do artigo 31 da Constituição Federal e artigo 71 da 
Constituição Estadual; 

 
 
– considerando o contido no Processo n. 001353-02.00/21-1, de Contas 

Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Sarandi, Senhores Nilton 
Debastini, Reinaldo Antônio Nicola e Wilmar Jose de Azeredo, referente ao 

exercício de 2021; 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE CONTAS 

 

  

TC-08.1  SS2C/ICS 

 
 

Continuação do Parecer n. 22.491 

 
– Quanto ao Administrador, Senhor Nilton Debastini: 

 
– considerando o fato de o Balanço-Geral da Administração Municipal e os 

demais documentos que integram o referido Processo de Contas Anuais conterem 
tão somente falhas de natureza formal, não prejudiciais ao Erário, bem como outras 
de controle interno, decorrentes de deficiências materiais ou humanas da Entidade, 

devidamente comprovadas nos autos, as quais, na sua globalidade, não 
comprometem as Contas em seu conjunto, embora ensejem recomendação no 

sentido de sua correção para os exercícios subsequentes; 
 
 

Decide:  

 

 
– Emitir, por unanimidade, Parecer Favorável com Ressalvas à aprovação 

das Contas Anuais do Administrador do Executivo Municipal de Sarandi, 

correspondentes ao exercício de 2021, gestão do Senhor Nilton Debastini, com 

fundamento no artigo 75, inciso II, do RITCE c/c o parágrafo único do artigo 3º da 
Resolução TCE 1.142/2021; recomendando à atual Administração que evite a 

reincidência das falhas relatadas e adote providências preventivas e corretivas em 
relação àquelas passíveis de regularização; 

 

– Quanto aos Administradores, Senhores Reinaldo Antônio Nicola e 

Wilmar Jose de Azeredo: 

 
– considerando o fato de o Balanço-Geral da Administração Municipal e os 

demais documentos que integram o referido Processo de Contas Anuais, no período 
de sua responsabilidade, demonstrarem a inexistência de falhas; 

 
 

Decide:  

 
 
– Emitir, por unanimidade, Parecer Favorável à aprovação das Contas 

Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Sarandi, correspondentes 
ao exercício de 2021, gestão dos Senhores Reinaldo Antônio Nicola e Wilmar 

Jose de Azeredo, com fundamento no artigo 75, inciso I, do RITCE; 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE CONTAS 

 

  

TC-08.1  SS2C/ICS 

 
 

Continuação do Parecer n. 22.491 

 
 
– Encaminhar o presente Parecer, bem como os autos que embasaram o 

exame técnico procedido, à Câmara Municipal de Vereadores, para os fins de 

julgamento estatuído no parágrafo 2º do artigo 31 da Constituição Federal. 
 
 

 
 

 
Sala Virtual, 

06 de dezembro de 2023. 
 
 

Presidente 

CONSELHEIRO EDSON BRUM 

 
 

 
Relator 

CONSELHEIRO IRADIR PIETROSKI 

 
 
 

 

CONSELHEIRO MARCO PEIXOTO  

 

 
 

Estive presente:  

PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

FERNANDA ISMAEL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
Gab. IRADIR PIETROSKI 

Processo: 001353-0200/21-1 

Órgão:  PM DE SARANDI 

Matéria: Contas Anuais 

Interessado(s): Reinaldo Antônio Nicola, Nilton Debastiani e Wilmar Jose de Azere-
do 

Data da Sessão: 06-12-2023 

Órgão Julgador: Segunda Câmara 

Relator: Iradir Pietroski 

 

PROCESSO DE CONTAS ANUAIS. EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE SARANDI. EXERCÍCIO DE 2021. 
PARECER FAVORÁVEL. PARECER FAVORÁVEL, 

COM RESSALVAS. RECOMENDAÇÃO AO ATUAL 
ADMINISTRADOR. 

A inexistência de irregularidades enseja a Emissão 
de Parecer Favorável à sua aprovação. 

As irregularidades verificadas não comprometem as 

Contas Anuais. Emissão de Parecer Favorável, com 
ressalvas, à sua aprovação. 

As inconformidades ensejam recomendação ao atual 
Administrador no sentido da adoção de medidas 
preventivas e corretivas. 

 

_______________________________RELATÓRIO______________________________ 

Trata-se do Processo de Contas Anuais dos Senhores Nilton 
Debastini (Prefeito), Reinaldo Antônio Nicola (Vice-Prefeito) e Wilmar Jose de Azeredo 

(Presidente do Legislativo), Administradores do Executivo Municipal de Sarandi no 
exercício de 2021. 

A Supervisão de Auditoria e Instrução de Contas Municipais – 

SAICM-II informa que o Senhor Prefeito Nilton Debastini, intimado a prestar esclarecimen-
tos acerca do apontado no Relatório de Contas Anuais (peça 4880210), apresentou-os à 
peça 4988021, os quais foram examinados à peça 5057278. Anota que não foi identifica-

da irregularidade de responsabilidade do Senhor Vice-Prefeito Reinaldo Antônio Nicola 
nem do Senhor Presidente do Legislativo Wilmar Jose de Azeredo. 

Em sequência, indica o Serviço de Instrução que existem dois Pro-

cessos de Representações (nº 11655-0200/21-8 e nº 9522-0200/21-8), em andamento, de 
responsabilidade do Gestor. Ambos estão pendentes de decisão. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
Gab. IRADIR PIETROSKI 

Sobre os apontes que constam no Relatório de Contas Anuais, a 
SAICM-II sugere o afastamento do item 4.1.3 (Prestação de Contas Anual), tendo em 

vista que o Gestor comprovou no contraditório que o documento em questão já se 
encontrava acostado aos autos. 

Em resumo, opina pela manutenção dos seguintes itens, entre os 

quais, apenas parcialmente, do item 7.7.1: 

4.1.5. Sistema de Licitações e Contratos (LicitaCon). As remessas 

foram efetuadas em atraso, conforme consolidado no Quadro 15 – Informações de 
Entrega do Relatório de Contas.  

4.1.7. Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle – SIAFIC. O Decreto Federal n.º 10.540/2020, que 
dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, estabeleceu, em seu art. 
18, parágrafo único, que os entes federativos deveriam disponibilizar ao órgão de controle 
externo o plano de ação voltado para a adequação às disposições do SIAFIC, no prazo de 

180 dias, contado da data de publicação daquele instrumento. Esse prazo se encerrou em 
04/05/2021. No decorrer do ano de 2021, foi remetida comunicação eletrônica aos 

administradores municipais solicitando o encaminhamento do plano de ação e outras 
informações ao TCE-RS. Verifica-se que não houve a entrega do referido Plano de Ação 
em descumprimento ao disposto no art. 18, parágrafo único do Decreto Federal n.º 

10.540/2020. 

5.2.1. Legislação Municipal. Sistema de Controle Interno. O exame 

dessa legislação evidencia que: c) não existe previsão legal de fixação de prazos a serem 

cumpridos pelos órgãos e entidades auditados internamente para resposta aos 
questionamentos formulados e aos relatórios elaborados pela UCCI, assim como para a 
adoção das medidas corretivas demandadas; e) não existe previsão legal de que a UCCI 

acompanhará o processamento das tomadas de contas especiais, manifestando-se ao 
final da respectiva instrução, as quais deverão ser encaminhadas ao TCE-RS, a fim de 

ensejar a possível responsabilização dos administradores ou agentes subordinados por 
atos omissivos ou comissivos que importarem em dano ao erário. Registra-se que essa 
irregularidade consta no Processo nº 2078-0200/20-3 do exercício de 2020. 

5.4.2. Parecer da Unidade Central de Controle Interno sobre as 

Contas do Prefeito. A unidade de controle interno não se pronuncia de forma conclusiva 
no parecer sobre as contas do Prefeito Municipal, carecendo, pois, de opinião quanto à 

regularidade, regularidade com ressalvas ou irregularidade das contas. 

7.7.1. Valores Restituíveis. A partir dos dados apontados no Quadro 

49 do Relatório de Contas Anuais, o Poder Executivo de Sarandi não apresenta 
disponibilidade financeira suficiente no recurso extraorçamentário 8001 a 9999 para a 

cobertura dos valores restituíveis inscritos no passivo circulante, no entanto há cobertura 
no recurso livre 0001. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
Gab. IRADIR PIETROSKI 

9.1.2. Pesquisa do Acesso à Informação. A partir dos dados contidos 

no Recibo de Informações constata-se que, dentre os aspectos examinados, não estão 

sendo cumpridas as seguintes exigências estabelecidas pela Lei Federal n.º 12.527/2011: 
4) Registro de repasses ou transferências - Existência de histórico das informações - 
Ferramenta de pesquisa - Gravação de relatórios em diversos formatos - Existência de 

informações atualizadas - Número do processo correspondente - Nome e identificação por 
CPF ou CNPJ do favorecido - Objeto - Valor. 

10.5.1. Contabilização das Provisões Matemáticas. Os valores 

contabilizados no balancete de verificação estão em desacordo com os informados no 
Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial de 2022, contrariando o disposto no 
inciso VII do § 1º do artigo 3º da Portaria MF n.º 464/2018, sendo necessária a adoção de 

medidas saneadoras. 

12.1.1. Previsão Normativa. O Município de Sarandi informou que 

editou norma específica e vigente disciplinando a implementação do ensino da história e 

cultura afro-brasileira e indígena, denotando cumprimento ao artigo 26-A da Lei Federal 
n.º 9.394/1996. Contudo, não anexou a documentação comprobatória referente à 
informação, qual seja, a Resolução n° 11/2019, anexando em seu lugar o Plano Municipal 

de Educação. 

12.1.2. Formação dos Professores. O Município de Sarandi informou 

que não houve concurso público para o magistério municipal no exercício de 2021. O 

Município não oportunizou a participação de professores em cursos de formação nas 
áreas de educação das relações étnico-raciais e ensino da cultura e história afro-
brasileira, africana e dos povos indígenas; tampouco organizou e realizou evento(s) de 

formação de professores sobre o cumprimento do artigo 26-A da LDBEN durante o 
exercício de 2021. A ausência de medidas que promovam e assegurem a formação dos 

professores está em desacordo com o disposto nas estratégias nºs 8.22 e 8.27 do Plano 
Estadual de Educação e com as ações previstas para os governos municipais no Plano 
Estadual de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 

Relações Étnico-Raciais e o Ensino da Cultura e História Afro-Brasileira, Africana e dos 
Povos Indígenas. 

12.1.3. Abrangência do Ensino da História e da Cultura Africana, 

Afro-brasileira e Indígena. A Secretaria de Educação de Sarandi não elaborou relatórios 
anuais a respeito das ações de implementação das diretrizes curriculares nacionais para 

a educação das relações étnico-raciais e para o ensino da história e cultura afro-brasileira, 
africana e dos povos indígenas, em desacordo com o artigo 4º, parágrafo único, do 
Decreto Estadual n.º 53.817/2017 e com as principais ações previstas para os governos 

municipais no Plano Estadual de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino das Histórias e das 

Culturas Afro-Brasileiras, Africanas e dos Povos Indígenas, instituído pelo mesmo 
decreto. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS 
Gab. IRADIR PIETROSKI 

13.1.2. Programação Anual da Saúde. A programação deve ser 

encaminhada ao respectivo conselho de saúde para aprovação antes da data de remessa 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício correspondente. Ou seja, no exercício ora 
examinado, de 2021, o PAS 2022 deveria ter sido elaborado antes da LDO de 2022. A 
partir de informação prestada pelo Poder Executivo de Sarandi, constata-se que a 

programação anual para o ano de 2022 encontra-se em elaboração (peça 4880159), em 
descumprimento ao exigido. 

O Ministério Público de Contas manifesta-se por intermédio do 

Parecer nº 11179/2023 (peça 5443440), da lavra da Procuradora Fernanda Ismael.  

Anui com o Serviço de Instrução pelo afastamento do item 4.1.3 

(Prestação de Contas Anual), concluindo da seguinte forma: 

1º) Multa ao Senhor Nilton Debastini, por 

infringência de normas de administração financeira e orçamentária, 
com fulcro nos artigos 67 da Lei Estadual nº 11.424, de 06 de janeiro 
de 2000, e 132 do RITCE;  

2º) Parecer favorável, com ressalvas, à 

aprovação das contas do Senhor Nilton Debastini, com fundamento 

no art. 75, inc. II, da Resolução nº 1.028/2015 (RITCE) e nos artigos 
2º e 3º da Resolução nº 1.142/2021;  

3º) Parecer favorável à aprovação das contas 

do Senhor Reinaldo Antônio Nicola, com fundamento no art. 75, inc. 
I, da Resolução nº 1.028/2015 (RITCE).  

4º) Recomendação ao atual Administrador 

para que evite a reincidência dos apontes criticados nos autos, bem 
como verificação, em futura auditoria, das medidas implementadas 

em tal sentido.  

 

É o Relatório. 

 

VOTO 

Preliminarmente, manifesto meu entendimento, com base na 
interpretação da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro – LINDB, que o Gestor 

Principal possui responsabilidade sobre a gerência das rotinas administrativas da 
Prefeitura. O Prefeito Municipal é o responsável principal, ao menos em um primeiro 

momento, perante este Tribunal, quando constatadas ilegalidades no exercício 
examinado, consumando-se ou não a sua responsabilidade após a devida ponderação, 
em caso de dolo ou erro grosseiro, na interpretação restritiva do art. 28 da LINDB, além 
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de situações de negligência, imprudência e imperícia. A apreciação das Contas Anuais, 
prestadas pelos Chefes dos Poderes Executivos dos entes federativos, constitui uma das 

funções precípuas dos Tribunais de Contas do Brasil, que ocorre mediante a emissão de 
um Parecer Prévio e tem caráter consultivo e opinativo, constituindo subsídio 
indispensável para o julgamento político exercido pelos respectivos Poderes Legislativos. 

Passando ao exame dos apontamentos, registro que estou anuindo 

com o Serviço Instrutivo e com o Ministério Público de Contas, adotando as suas razões 
como fundamentos para decidir, e voto pelo afastamento item 4.1.3 (Prestação de Contas 

Anual). 

Sigo minha análise pelo item 4.1.5, que diz respeito ao envio 

intempestivo de dados para o Sistema LicitaCon. Os percentuais de atrasos nas 
remessas foram de 30,18%, para as licitações, e de 86,35%, para os contratos, 

caracterizando descumprimento à Resolução TCE nº 1.050/2015 e à Instrução Normativa 
TCE nº 13/2017.  

Trata-se de problema recorrente, como já abordado nas Contas 

Anuais do ano de 2020 (Processo nº 2078-0200/20-3). Verifico no correspondente Quadro 
14 (página 16) do Relatório de peça 4132698 que os percentuais de atrasos do ano 

anterior foram de 17,56%, para as licitações, e 84,21%, para os contratos, portanto, 
inferiores aos números anotados no ano de 2021. 

Os esclarecimentos prestados pelo Senhor Prefeito confirmam a 
existência da irregularidade, justificando-a pelas dificuldades impostas no período da 

Pandemia do COVID-19. Sinaliza, ainda, com ações que estariam em curso para o seu 
saneamento.  

Portanto, voto pelo acompanhamento da Equipe de Auditoria sobre 

as medidas que estão sendo implementadas pelo Executivo Municipal, ensejando 
emissão de recomendação à Origem para que aprimore sua estrutura administrativa, sob 
forma de evitar novo agravamento da irregularidade e, consecutivamente, objetivar o 

atendimento das exigências normativas em questão. 

Situação similar foi relatada no item 4.1.7 (Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC), 

pelo qual não houve a entrega do Plano de Ação dentro do prazo de 04-05-2021, em 
descumprimento ao Decreto Federal nº 10.540/2020. 

Verifico nos autos que o Administrador comprova, ainda que de 

forma intempestiva, a resolução do problema. Embora não deva ser relevado o aponte, 
pois a regularização da matéria ocorreu após a data limite, estou sopesando a ação 
concretizada na construção do meu juízo de valor. 

No que tange às anotações relacionadas à Unidade Central de 
Controle Interno – UCCI de item 5.2.1 e 5.4.2, verifico que tratam de deficiências no 
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formato do Parecer elaborado sobre as contas do Prefeito Municipal, além da ausência de 
previsão legal para o acompanhamento dos processos de Tomadas de Contas Especiais 

e para a fixação de prazo para resposta aos questionamentos formulados pela UCCI.  

Os itens devem permanecer. Portanto, é cabível indicação ao atual 
Gestor para que promova estudos e avaliações a respeito da atual legislação, bem como 
das informações prestadas pela UCCI, buscando contemplar as lacunas identificadas pelo 

Controle Externo.  

Sobre o item 13.1.2 (Programação Anual da Saúde), em face da 

falta de comprovação de que tal documento tenha sido concluído tempestivamente, ou 

seja, antes do encaminhamento ao Legislativo Municipal do projeto da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, decido pela manutenção do apontamento. Tal situação denota 
recomendação à Origem para que evite a reincidência do problema no futuro. 

No que diz respeito aos demais apontamentos constantes no 
Relatório deste Voto: itens 7.7.1, parcialmente (Valores Restituíveis), 9.1.2 (Pesquisa do 
Acesso à Informação), 10.5.1 (Contabilização das Provisões Matemáticas), 12.1.1 

(Previsão Normativa), 12.1.2 (Formação dos Professores) e 12.1.3 (Abrangência do 

Ensino da História e da Cultura Africana, Afro-brasileira e Indígena), entendo que devem 

ser mantidos, e, mesmo sem comprometerem a globalidade das Contas em exame, por 
revelarem prática de atos de gestão contrários a disposições normativas, ensejam 
emissão de recomendação ao atual Gestor para a adoção de medidas saneadoras. 

Em relação à multa proposta pelo Ministério Público de Contas, ain-

da que as inconformidades apontadas revelem infringências de normas e dispositivos de 
ordem constitucional e legal, deixo de acolhê-la, considerando reiteradas decisões deste 

Tribunal de Contas.  

Ante o exposto, com esses fundamentos, considerando o conjunto 
probatório disponibilizado nos autos e a análise procedida pelos órgãos instrutivos, voto 

para que esta Colenda Câmara decida nos seguintes termos:  

a) pela emissão de Parecer Favorável à aprovação das Contas 

Anuais do Senhor Reinaldo Antônio Nicola (Vice-Prefeito) e do Senhor Wilmar Jose 
de Azeredo (Presidente do Legislativo), Administradores do Executivo Municipal de 

Sarandi no exercício de 2021, com fundamento no artigo 75, inciso I, do RITCE; 

b) pela emissão de Parecer Favorável, com ressalvas, à 
aprovação das Contas Anuais do Senhor Nilton Debastini (Prefeito), Administrador do 

Executivo Municipal de Sarandi no exercício de 2021, com fundamento no artigo 75, 
inciso II, do RITCE c/c o parágrafo único do artigo 3º da Resolução n. 1.142/2021 deste 
Tribunal de Contas; 
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c) por recomendação à atual Administração daquele município para 

que evite a reincidência das falhas relatadas e adote providências preventivas e corretivas 

em relação àquelas passíveis de regularização; 

d) após o trânsito em julgado, pelo encaminhamento do processo 
ao Legislativo Municipal de Sarandi, acompanhado do Parecer de que tratam as letras 

“a” e “b” da presente decisão, para fins do julgamento do estabelecido no § 2º do art. 31 

da Constituição Federal. 

É o Voto. 

 

 

Assinado digitalmente pelo Relator. 

 

                                                                                                                         

{"database-name":"ora prod ","t emplat e-na me": "pr e-ga b-r elatorio -ge nerico "} {"id-arquivo":"5463333", "id- objeto -arq uivo": "100 08380 023 "} 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
À PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DO PODER EXECUTIVO DO ANO DE 2021

Parecer de Contas Anuais dos
Administradores do Executivo Municipal de
Sarandi, referente ao exercício de 2021, dos
Senhores Nilton Debastiani, Reinaldo
Antônio Nicola e Wilmar José de Azeredo.

Recebemos nesta Comissão, para cumprimento do disposto no §2º do artigo

31 da Constituição Federal e Capítulo III, artigos 176 e 177, do Regimento Interno

desta Casa Legislativa, o Processo nº. 001353-02.00/21-1, referente às Contas Anuais

do Exercício de 2021, dos Gestores Nilton Debastiani, Reinaldo Antônio Nicola e

Wilmar José de Azeredo.

Em atendimento à legislação vigente, procuramos nos inteirar do assunto

relacionado ao processo ora em apreciação para que pudéssemos julgar com

imparcialidade, igualdade e justiça.

Em análise ao presente, verifica-se que a equipe técnica do Egrégio Tribunal

de Contas do Estado realizou exame das contas do Poder Executivo Municipal, com

observância às normas e procedimentos de auditoria aplicáveis à Administração

Pública, bem como aos critérios contidos na legislação vigente, elaborando o Parecer

n. 22.491 (pg. 1717), manifestando-se favorável COM RESSALVAS à aprovação das

Contas Anuais do Administrador do Executivo Municipal de Sarandi, correspondentes

ao exercício de 2021, gestão do Senhor Nilton Debastiani, com fundamento no artigo

75, inciso II, do RITCE c/c o parágrafo único do artigo 3º da Resolução TCE 1.142/2021

e favorável à aprovação das Contas Anuais do Senhor Reinaldo Antônio Nicola
(Vice-Prefeito) e do Senhor Wilmar José de Azeredo (Presidente do Legislativo),
Administradores do Executivo Municipal de Sarandi no exercício de 2021, com

fundamento no artigo 75, inciso I, do RITCE.

Avenida Sete de Setembro, 1790 - Bairro Centro - CEP 99560-000
Fones: (54) 3361-1911 / (54) 3361-1336 | E-mail: camara@sarandi.rs.leg.br | Site: sarandi.rs.leg.br
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Salienta-se que, recebido o relatório do Tribunal de Contas, foi realizada a

publicação do parecer prévio, no mural da Câmara de Vereadores, em 22 de fevereiro

de 2024 e em jornal de circulação local, no dia 1º de março de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal comunicou, na data de 01 de março de

2024, que o Processo nº 001353-02.00/21-1, referente às Contas Anuais Exercício de

2021, encontrava-se à disposição de qualquer contribuinte.

Os autos foram para Parecer Contábil desta Casa Legislativa (Parecer n.

002/2024), que, após discorrer sobre o Processo, concluiu que foram atendidos os

aspectos constitucionais sobre os gastos com saúde, educação, despesa com pessoal

e que houve superávit financeiro.

Adveio Parecer Jurídico, datado em 18 de julho de 2024, manifestando-se

em caráter opinativo, FAVORÁVEL à apreciação das contas em análise, aduzindo que

as mesmas estão em condições de regularidade jurídica para receber parecer da

Comissão de Finanças e Orçamento.

Insta informar que a Comissão de Finanças e Orçamento recebeu o

Processo nº 001353-02.00/21-1 para análise e posterior emissão de parecer na data de

07 de agosto de 2024.

A Comissão de Finanças analisou a documentação recebida e verificou que,

quanto ao Administrador Senhor Nilton Debastiani, foram apontadas recomendações

no sentido de correção para os exercícios subsequentes em razão de falhas de

natureza formal, bem como encontradas falhas de controle interno decorrentes de

deficiências materiais ou humanas da Entidade, tendo sido recomendando à atual

Administração que evite a reincidência das falhas relatadas no parecer e adote

providências preventivas e corretivas em relação àquelas passíveis de regularização.

Quanto aos Administradores Senhores Reinaldo Antônio Nicola e Wilmar

José de Azeredo, não foram apontadas falhas na administração.
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Consoante Parecer Técnico Contábil, verificou-se que o índice de despesa
com pessoal de 51,86% está superior ao limite para emissão de alerta de que trata
o inciso II do §1º do Art. 59 da LRF. Já o percentual gasto com educação no exercício

de 2021 de 26,77% e o percentual despendido com saúde de 16,94% atenderam o

percentual previsto na Constituição Federal.

Ressaltou ainda a Contabilidade desta Casa de Leis, que o Tribunal de

Contas do Estado do Rio Grande do Sul levantou determinadas inconsistências, das

quais, algumas delas, foram afastadas no plenário daquela competente Instituição

Fiscalizadora. Contudo, chamou atenção para as que foram apontadas pelo TCE,

sendo estas: a) Atrasos expressivos no envio dos dados do Licitacon, sendo que os

atrasos foram de 30,86% no envio das Licitações e de 86,35% do envio dos contratos;

b) Atraso no envio do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária,

Administração Financeira e Controle - SIAFIC; c) Legislação Municipal. Sistema de

Controle Interno; d) Parecer da Unidade Central de Controle Interno em formato não

adequado sobre as Contas do Prefeito; e) Valores Restituíveis; f) Acesso à Informação;

g) Provisões Matemáticas; h) Apontamentos referente à Educação; i) Programa anual

de saúde.

Por fim, o Tribunal de Contas entendeu que tais inconformidades não

comprometeram a Gestão, aprovando as contas anuais referente ao ano de 2021 e

emitindo parecer favorável com ressalvas ao Senhor Prefeito Municipal Nilton

Debastiani, recomendando, que os próximos administradores implementem as medidas

corretivas com o fito de sanar as obrigações apontadas.

Assim, face às considerações aqui expostas, considerando as orientações

do Tribunal de Contas no seu parecer, bem como as manifestações do Contador e do

Procurador Jurídico desta Casa Legislativa, opino pela APROVAÇÃO da prestação de

contas do exercício de 2021, e ofereço o Projeto de Decreto Legislativo em anexo.

Sala das Comissões, 19 de agosto de 2024.

VER. MARCELO BARBOSA
Relator

Avenida Sete de Setembro, 1790 - Bairro Centro - CEP 99560-000
Fones: (54) 3361-1911 / (54) 3361-1336 | E-mail: camara@sarandi.rs.leg.br | Site: sarandi.rs.leg.br

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

F
0C

C
D

F
8C

 u
til

iz
an

do
 a

 c
ha

ve
 'F

0C
C

D
F

8C
'



VOTO DO PRESIDENTE E DO REVISOR

O Presidente e o Revisor da Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião

realizada no dia 19 de agosto de 2024, decidiram acatar o voto do relator pela

APROVAÇÃO das contas de governo do Exercício de 2021, nos termos do Processo nº

001353-02.00/21-1, e oferecer o Projeto de Decreto Legislativo em anexo.

VER. PABLO LUIZ ALIEVI MARI

Presidente

VER. CASSIO LUIZ CONTERATO

Revisor
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2024

APROVA as contas do Município de Sarandi
referente ao exercício de 2021.

O Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, no uso das atribuições

previstas no art. 18, VI da Lei Orgânica Municipal, fazendo saber que, prestadas as

contas do exercício de 2021, o Tribunal de Contas do Estado – TCE/RS – emitiu o

Parecer nº 22.491 favorável com ressalvas à aprovação das Contas Anuais do

Administrador do Executivo Municipal de Sarandi Senhor Nilton Debastiani,

correspondentes ao exercício de 2021, e favorável à aprovação das Contas Anuais do

Senhor Reinaldo Antônio Nicola (Vice-Prefeito) e do Senhor Wilmar José de Azeredo

(Presidente do Legislativo), sendo no mesmo sentido o Parecer da Comissão de

Finanças e Orçamento desta Casa,

Art. 1º É APROVADA a prestação de contas do Município, relativo ao exercício

do ano de 2021, de responsabilidade dos Gestores Nilton Debastiani, Reinaldo Antônio

Nicola e Wilmar José de Azeredo, nos termos do Parecer emitido pelo Tribunal de

Contas do Estado do Rio Grande do Sul, sob o nº 22.491, o qual faz parte deste

Decreto Legislativo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2024.

Ver. MARCELO BARBOSA

Relator da Comissão de Finanças e Orçamento

Ver. PABLO LUIZ ALIEVI MARI

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Ver. CÁSSIO CONTERATO

Revisor da Comissão de Finanças e Orçamento

Avenida Sete de Setembro, 1790 - Bairro Centro - CEP 99560-000
Fones: (54) 3361-1911 / (54) 3361-1336 | E-mail: camara@sarandi.rs.leg.br | Site: sarandi.rs.leg.br
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 12 de novembro de 2024

APROVA as contas do Município de Sarandi
referente ao exercício de 2021.

WILMAR JOSÉ DE AZEREDO, Presidente do Legislativo Municipal, no uso de suas
atribuições legais, e fazendo saber que, prestadas as contas do exercício de 2021, o Tribunal
de Contas do Estado – TCE/RS – emitiu o Parecer nº 22.491 favorável com ressalvas à
aprovação das Contas Anuais do Administrador do Executivo Municipal de Sarandi Senhor
Nilton Debastiani, correspondentes ao exercício de 2021, e favorável à aprovação das Contas
Anuais do Senhor Reinaldo Antônio Nicola (Vice-Prefeito) e do Senhor Wilmar José de Azeredo
(Presidente do Legislativo), sendo no mesmo sentido o Parecer da Comissão de Finanças e
Orçamento desta Casa,

D E C R E T A

Art. 1º É APROVADA a prestação de contas do Município, relativo ao exercício do ano
de 2021, de responsabilidade dos Gestores Nilton Debastiani, Reinaldo Antônio Nicola e
Wilmar José de Azeredo, nos termos do Parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do
Rio Grande do Sul, sob o nº 22.491, o qual faz parte deste Decreto Legislativo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, em 12 de novembro de 2024.

WILMAR JOSÉ DE AZEREDO
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/RS

Avenida Sete de Setembro, 1790 - Bairro Centro - CEP 99560-000
Fones: (54) 3361-1911 / (54) 3361-1336 | E-mail: camara@sarandi.rs.leg.br | Site: sarandi.rs.leg.br
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